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DISPENSA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO:
1.1. Aquisição de material de limpeza para o 37ºBPM na cidade de Araxá/MG.

2. MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO:
2.1. Cotação eletrônica.

2.2. Justifica-se a aquisição de materiais de limpeza se faz necessária para garantir a
manutenção da higiene, segurança e salubridade nas instalações da unidade. A limpeza adequada das
dependências é essencial para proporcionar um ambiente saudável aos policiais militares, servidores e
visitantes, prevenindo a proliferação de agentes biológicos, vírus e bactérias que possam
comprometer a saúde dos ocupantes. Além disso, a conservação correta das instalações reflete
diretamente na preservação do patrimônio público, evitando deterioração de móveis, equipamentos e
estruturas físicas. 

3. FUNDAMENTO LEGAL DA DISPENSA DO ETP:
3.1. Pregão eletrônico é regido pela Lei federal nº 14.133/2021, sendo, uma das
modalidade de licitação.

3.2. Para esse caso, a Resolução SEPLAG nº 115/2021 prevê que será facultada a
elaboração do ETP, conforme disposto no inciso III, § 1º, do artigo 4º:

                    Art. 4º - As licitações e procedimentos auxiliares para aquisições de bens e
contratação de prestação de serviços, e no que couber, para contratação de obras, deverão ser
precedidos de estudo técnico preliminar.

(...)§1º - É facultada a elaboração do ETP, mediante justificativa aprovada pela
autoridade competente ,nas hipóteses de:
I – III - possibilidade de utilização de ETP elaborado para procedimentos anteriores
quando as soluções propostas atenderem integralmente à necessidade apresentada;

 

 

Responsável,

 
Nelson Ferreira Lopes Júnior, 1º Sgt PM

AGENTE DE ATIVIDADE

 

Aprovado,
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Rodrigo Wolf Luz, Cel PM

ORDENADOR DE DESPESA

Referência: Processo nº 1250.01.0012217/2026-67 SEI nº 140327718
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